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ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NQ 851/61, DE 30 DE OUTUBRO DE 1.961.-

Cone ede auxÍl io � Organização Nac ional São 
Vicente Contra o C âncer. 

, 

O PREFETO DO MUNICIPIO DE ASSIS: 
Faço saber que a Câmara r·�unicipal decreta e eu sanciono 

a seguinte lei: 
Artigo V:!- É concedid o � Organização J:-Jacional São Vicente Contra o 

câncer, em São Paulo, um auxÍDio anual na importância de 
, 

Cr.$30.000,00 -(trinta mil cruzeiros), pagavel a partir 
do exercício de 1962. 

,, - , 

§ -unico -Os orçamentos vind ouros consignarao verbas proprias dest. 
nadas ao c umprimento dest3 lei. 

Artigo zg_ Esta lei entrar� em vigor na data de sua publicaçio, re� 
gadas as disposições em cont �rio. 
Prefeitura s:1unicipal de , em 30 de Outubro de 1.961 

/ 

Publicada na Diretoria Administrativa de Outub 
de 1.961.-


